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EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº: 0 06 / 2 0 2 6

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº: 062/2026

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAÇÃO:

PREFEITURAMUNICIPAL DE TIBAGI – ESTADO DO PARANÁ
ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRCULTURA E ABASTECIMENTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EXTENSÃO DE
REDE DE ÁGUA POTÁVEL

REGISTRO DE PREÇOS?

NÃO

INSTRUMENTO CONTRATUAL?

SIM
LIC. EXCLUSIVA ME/EPP?

NÃO

RESERVA COTA ME /EPP?

NÃO
LOCAL ONDE ACONTECERÁ A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: www.licitanet.com.br

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO POR LOTE
GLOBAL

MODO DE DISPUTA:

ABERTO

FORNECIMENTO/EXECUÇÃO

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
INÍCIO DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS:

Das 17h:00min do dia 06/05/2026 até às 08h:50min do dia 21/05/2026
PRAZO FINAL PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:

Às 17h:00min do dia 18/05/2026
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA PARA DISPUTA DE PREÇOS:

21/05/2026, a partir das 09h:00 min

Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

INFORMAÇÕES:

ENDEREÇO: PRAÇA EDMUNDOMERCER - Nº 34 -CENTRO

MUNICÍPIO: TIBAGI – PR

TELEFONE: (42) 3916-2200 E-MAIL: licitacaotbg@hotmail.com; licitacao.tibagi.pr@gmail.com;

SITE: https://tibagi.pr.gov.br/ e https://www.licitanet.com.br/.

mailto:licitacaotbg@hotmail.com;
mailto:licitacao.tibagi.pr@gmail.com;
http://www.pmsac.pr.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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1. DO OBJETO

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 006/2026

Processo Administrativo nº 062/2026

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TIBAGI-PR, com sede no endereço indicado, representado
por seu prefeito, em exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado,
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021, Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022 e Decreto Municipal 1.224/2024, e demais
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1.1. O objeto da presente licitação é a a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EXTENSÃO DE REDE DE ÁGUA POTÁVEL, COM FORNECIM ENTO
DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO PRVENTIVA E CORRETIVA EM POÇO
ARTESIANO JÁ PERFURADO COM 10 METROS DE PROFUNDIDADE, NA REGIÃO DOS POÇOS, MUNICÍPIO DE
TIBAGI, conforme descrito no Anexo XI – Termo de Referência, deste edital, o qual deverá ser
minuciosamente observado pelos licitantes., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em lote global, conforme descrito no Termo de Referência.

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente
credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br).

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo
(objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste
edital.

2.6. Não poderão disputar desta licitação:

2.7. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

2.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

2.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.10. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.11. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.12. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.13. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

2.14. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.15. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.16. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.17. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.18. O impedimento de que trata o item 2.10 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.19. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.8 e 2.9 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.20. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.21. O disposto nos itens 2.8 e 2.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.22. A vedação de que trata o item 2.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento. Neste caso, o envio dos documentos de habilitação não é
simultaneamente com a proposta, conforme art.17 da Lei 14.133/2021.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou opercentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
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3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedadecooperativa.

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de enviode lances.

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances,que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o
valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior
desconto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

3.17. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento
em relação à proposta mais bem classificada.

3.18. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de
contratação ou acomissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra forma de
comunicação.

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico dos
seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário do item ou global do lote;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas. (MODELO EM ANEXO) – Art. 62,§1º da Lei 14.133/2021.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

4.7.1. Os serviços/fornecimentos objeto do presente contrato administrativo
ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, conforme percentual previsto na
legislação federal vigente (Instrução Normativa RFB n. 1.234/12, alterada pela IN RFB 2.145/2023
e Portaria Municipal nº 034/23).

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for
o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com duas casas decimais após a
vírgula, salvo em aquisição de medicamentos, que são até quatro casas decimais.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas quando participarem de licitações públicas;

4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no
item 4.9.

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso,anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrónico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote conforme especificado na
plataforma.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão eas regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
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superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de acordo com o estabelecido em cada item no sistema.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor

lance.

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas

neste item, poderãoos autores dos melhores lances subsequentes, na ordem

de classificação, até o máximo de três,oferecer um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do
Certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por
tempo superior a dez minutos,a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porteparticipantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assimcomo das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,regulamentada pelo Decreto
nº 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porteque se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito
de encaminharuma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desistaou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que estese
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localize;

5.19.2.2. Empresas brasileiras;

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologiano País;

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos
termos da Lei nº12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.20. microempresa e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006,regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porteque se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito
de encaminharuma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresae empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que estese
localize;

5.21.2.2. Empresas brasileiras;

5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologiano País;

5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos
termos da Lei nº12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes,
segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes
e anexado aos autos do processo licitatório

5.22.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
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consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-
ceis)

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes)

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº
3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a
uma eventual desclassificação. (INnº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição departicipação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 3.5 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. Contiver vícios insanáveis;

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo
de Referência;

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do
preço máximo definido para a contratação;

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando
exigido pela Administração;

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras
exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do Agente de Contratação,que comprove:

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado emprimeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros
ou falhas que não alterem a substância daspropostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento deimpostos e contribuições na
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.1. Os documentos previstos no ANEXO I e no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira
que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da
ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em formato
digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas após a solicitação do agente de contratação/pregoeiro,
prorrogável por igual período, nas seguintes situações:

I. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de
contratação/pregoeiro;

II. De ofício, a critério do agente de contratação, quando constatado que o prazo
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para verificação de
conformidade.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
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habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

7.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá
ensejar desclassificação no momento da habilitação.

7.8. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no HABILITANET ou os que forem solicitados, serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de TRÊS
HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
Agente de Contratação.

7.9. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente

será feita em relação ao licitante vencedor.

7.9.1. Na hipótese de a Administração optar os licitantes deverão

encaminhar, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em caráter de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

7.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados peloslicitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e

7.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após
a data de recebimento das propostas;

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de
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8. DA CONTRATAÇÃO

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.8.1.

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.1. Após a homologação e adjudicação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, contados a partir da data de sua convocação, para firmar o Contrato
ou Ata de Registro de Preço, documento vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro
classificado para o item e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem a cotar o objeto
em preço igual ao licitante vencedor, em forma de anexo, assegurada apreferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação e os quantitativos propostos.

8.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Contrato ou Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

8.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

8.4. Serão formalizadas tantos Contratos ou Atas de Registro de Preços quanto necessários para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

8.5. No caso da ARP a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desdeque devidamente motivada.

8.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

8.7. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade
com as disposições nela contidas.

8.8. Não há possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no edital.

8.9. O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores da Ata.Quando o
preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço praticado no
mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

A. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução
de preços e suaadequação ao praticado no mercado;

B. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do
compromisso assumido; e



Secretaria Municipal de Administração
Praça Edmundo Mercer, 34 – Tibagi – PR - CEP 84300-000

Telefone (42) 3916.2129 - licitacao@tibagi.pr.gov.br – www.tibagi.pr.gov.br

C. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados,
visando igualoportunidade de negociação;

8.9.1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante
requerimentocomprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:

A. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação
da penalidade, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

B. Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade
de negociação;

C. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá
proceder a revogação da Ata deRegistro de Preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

8.9.2. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

A. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

B. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento
equivalente ou assinar o contrato, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

C. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado; e D. Tiver presentes
razões de interesse público;

E. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente da Administração.

8.9.3. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato
supervenienteque venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de
força maior, devidamente comprovados;

8.9.4. A Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, não poderá ser utilizada por qualquer outro
Órgão ou Entidadeda Administração que tenha participado do certame licitatório, inclusive sendo vedada a
utilização dos não participantes por adesão/carona.

8.10. Da contratação decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação
Direta.

8.10.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização
de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)
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9. DOS RECURSOS

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

8.10.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração.

8.11. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de que:

8.11.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à
relação de negócios ali estabelecida asdisposições da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.11.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões
contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

8.11.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são
aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.

8.12. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses prorrogáveis por igual período.

8.15. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitaçãoe contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato.

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes,à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderáreconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis,contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
www.tibagi.pr.gov.br – Menu Transparência > Licitações > Consultar Licitações

10.1. Conforme previsto no anexo – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento PREFERENCIALMENTE DEVERÃO ser realizados por forma
eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.4.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os

http://www.pmsac.pr.gov.br/
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recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à
autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.4.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação
ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis

12.4.3. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a Administração, observados o
valorestimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

12.4.4. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço ou inferior aodesconto do adjudicatário;

12.4.5. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

12.4.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entreos interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõemo processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico www.tibagi.pr.gov.br – Transparência - Menu Licitação ou
https://www.licitanet.com.br/.

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13. JUSTIFICATIVA DO USO DA PLATAFORMA PRIVADA LICITANET

http://www.pmsac.pr.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/.
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13.1. Considerando que o setor de licitações deste Município conta com poucos servidores em seu
quadro.

13.2. Considerando o volume de demandas de todas as secretarias municipais;

13.3. Considerando que no COMPRASNET o cadastro de itens de um Pregão, Concorrência e
Dispensa Licitação pode durar várias horas, em razão do retrabalho, uma vez que o funcionário terá
que cadastrar no sistema de gestão, e na sequência na plataforma COMPRASNET. E que após a
realização da Concorrência Eletrônica, o Agente de Contratação terá que digitar manualmente
todos os dados do resultado no sistema de gestão.

13.4. Considerando que na plataforma LICITANET não existe o retrabalho, devido à integração de
dados. O servidor público realiza um único cadastro no sistema de gestão e importa para a
plataforma LICITANET esses dados, em minutos. E após a Concorrência Eletrônica o servidor público
exporta o resultado para o sistema de gestão, novamente em poucos segundos.

13.5. Considerando que a LICITANET permite o cadastramento dinâmico de editais de Concorrência
Eletrônica, com importação e exportação de dados, compatibilidade de linguagem com vários
processadores de texto e dados disponíveis no mercado, além de ferramentas que facilitam a
inserção de dados dos editais facilitando o trabalho dos servidores.

13.6. A fim de dar celeridade ao processo optou-se pela realização das sessões da Concorrência
Eletrônica na plataforma privada – LICITANET vez que a integração da plataforma LICITANET
proporciona menor tempo dispendido em cadastro, garantindo maior eficiência e agilidade na
realização do cadastro ou na operacionalização da Dispensa Eletrônica.

13.7. É necessário ressaltar, que a Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas não onera os
cofres municipais, com a cobrança de qualquer importância pelo seu uso. A forma de remuneração
pelo uso da plataforma é mais justa para os fornecedores, ou seja, as taxas são módicas e se
destinem exclusivamente ao ressarcimento dos custos envolvidos no desenvolvimento e
manutenção do sistema, excluindo qualquer cobrança de taxas variáveis em função do valor da
proposta vencedora.

13.8. Ademais plataforma oferece uma gama de relatórios complementares que muitos auxiliam
controles e fidelidade nas informações aos setores pertinentes, inclusive com base de dados
exportável para outros processadores. Essas exportações de dados dos relatórios permitem ao
Agente de Contratação um melhor gerenciamento das informações, as quais poderão até mesmo
ser armazenadas de forma virtual, sem necessidade de impressões desnecessárias.

13.9. Acresce-se, ainda, que diferentemente das demais plataformas existentes, a plataforma
LICITANET foi desenvolvida para ter uma postura ativa na angariação de fornecedores, contando
com aumento na disputa e no suporte dos interessados, propiciando aos órgãos promotores maior
economia e eficiência nas LicitaçõesEletrônica, além de que todas as informações trocadas na
plataforma LICITANET ficam salvas em servidores cloud, assegurando o acesso a todo e qualquer
tipo de relatório sobre as operações realizadas, sem necessidade do usuário investir em tecnologia
própria.

13.10. Considerando que a eficiência, celeridade e economia são princípios basilares do direito
administrativo, aos quais a Administração Pública deve se pautar; desse modo, tendo em vista que
a LICITANET pratica os preços mais módicos do mercado, isto além da comprovada superioridade
técnica e assistencial desta, essa Administração se sente confortável com a decisão tomada quanto
a escolha dessa plataforma para operacionalização da Concorrência Eletrônica para ser usada em
paralelo com a plataforma do COMPRASNET.
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13.11. Importa ressaltar que a Plataforma Licitanet permite a seleção automática dos benefícios
para fornecedores locais/regionais, com a aplicação da nossa Lei Municipal nº 2710/2018,
realizando os cálculos percentuais e a correta classificação, sem que precise realizar estas ações
manualmente, garantindo mais segurança ao pregoeiro e aos fornecedores.

14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGAMENOR;

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃOMICROEMPRESAOU EMPRESADE PEQUENO PORTE;

ANEXO V – PROPOSTADEPREÇOS - E DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS

ANEXO VI - FICHA CADASTRAL PARA ENVIO DO CONTRATO

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE REPONSABILIDADE TÉCNICA

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO

ANEXO XI – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO XII – MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO XIII - MATRIZ DE RISCOS
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

As empresas interessadas em participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: deverão apresentar os
documentos abaixo especificados:

A) HABILITAÇÃO JURÍDICA

1. Registro Comercial no caso de Empresa Individual (inscrição e alterações se houver);
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - no caso de MEI;
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio:
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-
mei/emissao-de-comprovante-ccmei;

3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,de 1971.

8. Estatuto ou contrato Social no caso de sociedade de ações, acompanhadas de
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova dediretoria em exercício;

9. D
ecreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

OBSERVAÇÃO: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da respectiva consolidação .

Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de
COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte expedida pela JuntaComercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 90
(noventa) dias, contados a partir da data prevista para recebimento das propostas e da
habilitação.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
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B) REGULARIDADE FISCAL |SOCIAL | TRABALHISTA

1. Inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA –
CNPJ,
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

2. Inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL (CICAD) OU MUNICIPAL, relativa
ao domicílio ousede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

3. Prova de regularidade para com a CERTIDÃO FEDERAL,
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir

4. Prova de regularidade para com a CERTIDÃO ESTADUAL, do domicílio ou sede do
licitante, na forma dalei;

5. Prova de regularidade para com a CERTIDÃO MUNICIPAL do domicílio ou sede do
licitante, na forma dalei;

6. Regularidade relativa à SEGURIDADE SOCIAL E AO FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei, na forma
da lei;

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Justiça do
Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e
dos Tribunais Regionais do Trabalho), na forma da lei; https://cndt-
certidao.tst.jus.br/gerarCertidao.faces

OBSERVAÇÃO: caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

C) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no
preâmbulo deste Edital, caso não houvermenção quanto ao prazo de validade.

2. Certidão Negativa de Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede
da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes
prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de validade.

3. A sociedade empresária em recuperação judicial poderá participar da licitação, desde
que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, pois a apresentação de
Certidão Positiva de Recuperação não implica a imediata inabilitação, cabendo ao Agente de
Contratação diligenciar, a fim de avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira
da empresa licitante.

4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://cndt-certidao.tst.jus.br/gerarCertidao.faces
https://cndt-certidao.tst.jus.br/gerarCertidao.faces
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OBS: As certidões mencionadas nos itens 1 e 2 poderão ser apresentadas de forma conjunta, em uma
única certidão, desde que a mesma declare claramente o solicitado (ação falimentar e recuperação
judicial).

D) OUTROS DOCUMENTOS EM ANEXO ABAIXO (OBRIGATÓRIO):

1. DECLARAÇÃO UNIFICADA - ANEXO II;

2. DECLARAÇÃO DEQUENÃO EMPREGA MENOR - ANEXO III;

3. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA PEQUENO PORTE- ANEXO IV;

4. PROPOSTA DE PREÇO (INICIAL E AJUSTADA) - ANEXO V

5. DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS - ANEXO V

6. FICHA CADASTRAL - ANEXO VI

E) Qualificação Técnica: (OBRIGATÓRIO):

1. Registro da empresa e do responsável técnico no CREA, CAU ou demais
conselhos o qual se enquadrem no objeto, em vigor na data limite da entrega das
propostas;

2. Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela
execução da obra até o seu término (Anexo VII);

3. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e o
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da
empresa ou contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de
empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópiada ata da assembleia
de sua nomeação no cargo ou contrato social;

4. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável
técnico, ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

5. Atestado e/ou declaração de execução, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome do responsável técnico pertencente ao quadro da
empresa proponente, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade ou
superior ao objeto.

6. Atestado (s) e/ou declaração (ões), em nome da proponente, expedido (s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma
obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior ao objeto.
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7. Atestado de visita expedido pela Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento, Economia e Gestão OU Declaração de que optou em não realizar
visita ao local dos serviços, nos moldes dos Anexos VIII e IX deste Edital.

8. A empresa deve visitar previamente o local dos serviços e examinar os
projetos, tomandoconhecimento de todas as suas particularidades, não podendo,
assim, alegar desconhecimento de eventuais dificuldades.

OBSERVAÇÃO: Todos os Formulários deverão ser preenchidos, assinados física ou digitalmente,
salvos em formato PDF e anexados na plataforma LICITANET (Se possível anexar os documentos
na ordem do Edital).
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ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA

1. DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Eu, (nome do representante legal da empresa), CPF n º___ , identidade nº_______– ______ , na
qualidade de Sócio Gerente, legalmente habilitado a representar a empresa ,

DECLARO, plenocumprimento dos requisitos de habilitação constantes no Edital do qual este anexo é
parte integrante.

2. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PESSOA DEFICIENTE/REABILITADO DA PREVIDÊNCIA

DECLARO (A), para os devidos fins, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e prevista no Art. 63, inciso IV da Lei
14.133/2021 e em outras normas especificas.

3. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COMÓRGÃO PÚBLICO

DECLARO (A), para os devidos fins e sob penas da Lei, que não possuo vínculo no âmbito da Administração
Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes
Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do Município e Vereadores) e
de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Conforme Art. 14, inciso IV, da
Lei N° 14.133/2021. Declaro ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, assumindo a
responsabilidade pelo seu inteiro teor, estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará
naspenalidades prevista no Art. 299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato firmado
com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir os cofres públicos todo e qualquer valor
recebido indevidamente, sem prejuízo daatualização monetária até o dia da efetiva devolução.

4. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:
que a empresa.........................................., inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............, com sede à ........................,

..................................., não está impedida de participar em licitação ou de contratar com a
Administração, assim como não foi declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas
da União, de Estados ou de Municípios, estando portanto, apta a contratar com o Poder Público, em
qualquerde suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a
modalidade DISPENSA ELETRÔNICA que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos
os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; que
comprometemo-nos a manter, durante toda a execução do prazo de contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação; que
comprometemo-nos a cumprir os PRAZOS exigidos neste edital; que comprometemo-nos a repassar na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de
impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente,
publicadas durante a vigência do contrato; que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei
nº.
8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e seus Anexos.

, de de 2026.

RAZÃO SOCIAL E CNPJ

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR NA FORMA DEFINIDA NO ART. 7º,
INCISO XXXIII DA CF/88 E QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ART. 63,

INCISO IV E ART. 68 INCISO VI DA LEI 14.133/2021

A empresa.................................................. , estabelecida na (endereço completo, telefone e
endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato
representada por........................................ , Cargo , RG..................,
CPF.................., (endereço), vem por meio desta, DECLARAR, sob as penas da lei, em
atendimento ao previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, de que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:

[ ] emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Ademais, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, prevista no Art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021 e em outras
normas especificas.

............................................................
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa ____________________ (denominação da pessoa jurídica),
CNPJ n º _____________________ é (microempresa OU empresa de pequeno porte, conforme o
caso), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, que não possui qualquer dos impedimentos previstos no § 4º e seguintes do artigo 3º da
Lei Complementar Nº 123, cujos termos declaro conhecer na íntegra.

Local,___________,de __________de 2026

Razão social da empresa

Nome do responsável pela empresa

CPF e RG
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO / DECLARAÇÃO INTEGRALIDADE DE CUSTOS

A empresa................................ , estabelecida no (endereço completo, telefone e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada
por ............................., cargo.................., RG.................., CPF..........., (endereço), vem por meio
desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: em epigrafe
que tem por objeto ........................................................................, conforme segue:

Informar Valor global total R$...
Informar especificação dos materiais;
Informar marca;
Informar unidade, quantidade e valor Unitário e total;
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser
firmada com a vencedora do certame.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

DECLARAMOS que propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

......................................................................., ........,...................................... de 2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa(Nome Legível/Cargo)

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário R$ Valor máximo
total

1 xx xx xx xx R$
2 xx xx xx xx R$
3 xx xx xx xx R$
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ANEXO VI - FICHA CADASTRAL PARA ENVIO DO CONTRATO

Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

Objeto: ......................................................................................................................................

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:

Razão social: ................................................................. CNPJ
nº.: ............................................................

Inscrição Estadual........................................................... Data da
Inscrição:..............................................

InscriçãoMunicipal ........................................................ Data da
Inscrição:...............................................

Endereço
completo: ...................................................................................................................................

Telefones: ....................................................... E-
mail: ..............................................................................

Nº Registro na Junta Comercial............................................ Data de
Registro:................................................

Ramo de
Atividade:.............................................................................................................................................
...

Representante Legal
(administrador) ...................................................................................................................................
...

.............................................................................., ........,....................................de 2026.

Local e Data

Assinatura do

Responsável pela

Empresa(Nome

Legível/Cargo)

** Informar o responsável pela assinatura do contrato
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ANEXO VII

DECLARAÇÃODERESPONSABILIDADETÉCNICA

Declaramos que o responsável técnico pela obra objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 00/2026, é o

(a) Engenheiro (a) Civil ................................, CREA/PR ................, e que o mesmo pertence ao quadro

técnico da nossa empresa.

Local e data

(nome e assinatura do responsável legal)



ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA

Declaramos, para fins de participação no processo licitatório referente a Concorrência Eletrônica nº 000/2026 da

Prefeitura Municipal de Tibagi, que a Empresa (Razão Social da Empresa) , inscrita no CNPJ nº , com sede na (endereço

completo) , na cidade de , representada legalmente pelo(a) Sr.(a) , RENUNCIA A VISITA TÉCNICA, e declara que recebeu

todas as informações necessárias à formulação de proposta idônea, de boa fé e isenta de quaisquer vícios e assumindo

todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo a prestar fielmente os serviços nos termos de sua proposta

e do presente edital.

Local e Data

Representante Legal



ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Declaramos, para fins de participação no processo licitatório referente a Concorrência Eletrônica nº 000/2026 da

Prefeitura Municipal de Tibagi, que a Empresa (Razão Social da Empresa) , inscrita no CNPJ nº , com sede na (endereço

completo) , na cidade de , representada legalmente pelo(a) Sr.(a) , REALIZOU A VISITA TÉCNICA e declara que está

ciente das condições físicas dos ambientes de trabalho e suas dependências presentes no processo, estando assim

assegurado das informações necessárias para a elaboração da proposta.

Local e Data

Representante Legal



ANEXO X
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2026

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TIBAGI E A EMPRESA ....., NA
FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob no 76.170.257/0001-53, com
sede administrativa nesta cidade à Praça Edmundo Mercer n.º 34, neste ato representado pelo seu prefeito municipal,
em pleno exercício do mandato e funções, Sr. RILDO EMANOEL LEONARDI, brasileiro, divorciado, residente e
domiciliado na rua Tia Olimpia, nº 833, Bella Casa II, nesta cidade, portador da cédula de identidade no RG 3.801.009-3
SSP/PR e CPF/MF no 572.125.629-04, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ...................................,
em ............................. doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por .................................. (nome e
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência
Eletrônica nº 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento............................, nas condições estabelecidas no Memorial Descritivo,
conforme abaixo:

ITEM PRODUTO UNID QUANTIDADE VALOR
UNIT R$

VALOR
TOTAL R$

VALOR TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ .........

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Memorial Descritivo;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

2.1. A CONTRATADA deve observar os termos da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 11.129/2022, e, devem seguir o
mais alto padrão de ética durante a execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:



a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução de contrato;
c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

2.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.

2.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o contratado, deverá concordar que, na hipótese de o contrato
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro multilateral, permitirá que o mesmo e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E PAGAMENTO

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....)

3.2. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA por meio de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após a execução do
serviço, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;
c) Certidão Negativa Municipal;
d) Certidão Negativa Estadual;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
f) Nota Fiscal Eletrônica com a discriminação dos serviços executados/contratados conforme

cláusula primeira deste contrato;
g) Consulta de optante do CNPJ no Portal do Simples Nacional.

3.3. O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente
atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor.

3.4. A Contratada é a única responsável pela correta emissão de seus documentos de cobrança, em todos os seus
aspectos, observada a legislação tributária vigente.

3.5. Em caso ausência/falta de envio ou de incorreções no documento fiscal ou nos documentos obrigatórios que a
acompanham (orçamento, notas dos estabelecimentos), o referido prazo será retomado após apresentação do



documento devidamente corrigido, cabendo à Contratada promover todas as correções solicitadas pelo fiscal
responsável, desde que reflitam exigências previamente estabelecidas neste Termo de Referência e no Estudo Técnico
Preliminar.

3.6. A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento total ou parcial se, no ato da atestação,os serviços
executados não estiverem de acordo com a especificação constante neste Termo de Referência, Estudo Técnico
Preliminar, no edital e/ou na proposta apresentada na licitação.

3.7. A Contratante poderá deduzir domontante a pagar os valores correspondentes a operações duplicadas, irregulares,
multas ou indenizações devidas pela Contratada ou que apresentem inconsistências nos relatórios apresentados, que
inviabilizam a pronta identificação da procedência da transação, nos termos do contrato, independentemente das
demais cominações legais.

3.8. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.9. As hipóteses de retenção de Imposto de Renda na fonte e dedução na base de cálculo deverão ser informadas nos
documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos da IN RFB nº 1.234/2012 e suas
alterações posteriores. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços ou fornecimento dos objetos contratuais, uma vez atestado e liquidados, mediante
recolhimento aos Cofres Municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

CLÁUSULA QUARTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

4.1. A gestão contratual será realizada pela Secretária Municipal de : - Decreto nº 1.224/2025.

4.2. A fiscalização dos serviços será realizada pelo fiscal contratual: - Decreto nº 1.224/2025.

CLÁUSULA QUINTA – RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA (EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS)

5.1. No prazo de ....... de entrega após a solicitação da secretaria.

5.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo,
aassinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento.

5.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de Tibagi, de acordo com as
informações contidas na Nota de Empenho.

5.4. A Nota de empenho deverá obrigatoriamente estar anexada com as notas fiscais, para que o responsável pelo
recebimento dos bens ou serviços identifique se os mesmos estão conforme o pedido.

5.5. Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, conforme determinação deste TR,
Edital de Licitação e Proposta ofertada.

5.6. O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua
conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 10 dias úteis, contados da data da entrega.

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

6.1. Operíodo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, ou após finalização da execução dos serviços,contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021.



CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Sem prejuízo das disposições contidas neste instrumento, a Prefeitura Municipal de Tibagi-PR, fica obrigada a:

8.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;

8.3.Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato.

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, de modo a zelar pela qualidade, transparência eagilidade
na execução do serviço, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA;

8.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, mediante apresentação de nota fiscal/fatura com o devido atestopelo gestor
responsável pela fiscalização do instrumento contratual;

8.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dasnormas e
condições estabelecidas neste Contrato;

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

8.8. Fiscalizar e Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas, eventuais atrasos e irregularidades
constatadas na execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

8.9. Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta apresentada, avaliando, também, a
qualidade dos serviços realizados, podendo rejeitá-los no todo ou em parte;

8.10 Verificar a documentação apresentada para fins de pagamento;

8.11. Comunicar formalmente à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade constatada na execução do objeto
contratado;

8.12. Designar o Gestor e o Fiscal do contrato, o qual certificará a qualidade e aceite do objeto contratado.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. Sem prejuízo das demais disposições deste contrato, a CONTRATADA fica obrigada a:
9.2. Entregar somente produtos novos, sem qualquer indício de uso ou de falsificação, estando em suas
embalagens originais e não violadas;

9.3. Entregar produtos de primeira qualidade. A expressão de "primeira qualidade" indica que quando existirem
diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a gradação de qualidade superior;

9.4. Não transferir a outrem a responsabilidade de entrega dos itens contratados, no todo ou em parte, semprévia e
expressa anuência de cada Secretaria;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e26, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.6. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data de sua assinatura docontrato;

9.7. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente autorizado pela Prefeitura



Municipal de Tibagi;

9.8. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Prefeitura Municipal de Tibagi,
atendendo de imediato às reclamações;

9.9. Manter entendimento com a Prefeitura Municipal de Tibagi, objetivando evitar transtornos nos atendimentos,
mantendo sempre a Administração informada de dados relevantes;

9.10. Responsabilizar-se pelas despesas com o cumprimento das obrigações sociais, civis, fiscais, tributárias e
trabalhistas, decorrente a execução total deste contrato, correndo todas por sua exclusiva conta, inexistindo qualquer
tipo de solidariedade do CONTRATANTE para com estas obrigações;

9.11. Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes durante a execução do
contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que der causa;

9.12. Arcar com todas as despesas referentes à mão de obra, transportes, equipamentos auxiliares, seguros, taxas,
tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, contribuições para a
Previdência Social e demais despesas diretas ou indiretas inerentes aos serviços e quaisquer outros encargos
necessários à perfeita execução de entrega do objeto do instrumento contratual, inclusive quanto à criação de novos
encargos, ficando a Prefeitura Municipal de Tibagi-PR excluída de qualquer solidariedade e responsabilidade civil,
penal, fiscal, tributária ou trabalhista;

9.13. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato
convocatório, em especial a sua regularidade fiscal, através da apresentação das respectivas certidões, quais sejam:
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (abrangendo inclusive as
contribuições sócias previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212/1991), de
regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da pessoa jurídica, e para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), além da Certidão de Débitos Trabalhistas;

9.14. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Tibagi-PR e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados,
exceto em casos fortuitos ou de força maior contemplados no Código Civil Brasileiro, isentando em qualquer caso o
CONTRATANTE em toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência de prejuízo;

9.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio da PrefeituraMunicipal
de Tibagi-PR, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dosserviços contratados sem que lhe
caiba nenhuma indenização por parte da Contratante;

9.16. Responder civilmente, pelos atos praticados por seus empregados e prepostos, quando da execução doobjeto
deste instrumento, suportando os ônus decorrentes de quaisquer danos materiais e morais, por eles causados a bens
e pessoas, sem prejuízo do direito de regresso;

9.17. Manter sigilo total não divulgando quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhosa serem
executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do contrato, sem autorização, por
escrito, da Prefeitura Municipal de Tibagi-PR, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

9.18. Responder pelo sigilo de todas as informações a que tiver acesso em decorrência do objeto desta
contratação;

9.19. Prestar informações e esclarecimentos a Prefeitura Municipal de Tibagi-PR sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação;

9.20. Responder por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal de TIbagi-PR ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou seu dolo na execução do contrato; a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela Prefeitura



Municipal de Tibagi-PR não reduzirão ou excluirão a responsabilidade da CONTRATADA.

9.21. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente autorizado pela Prefeitura
Municipal de Tibagi-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Tibagi-PR nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

CÓDIGO
REDUZIDO

DOTAÇÃO
PRAGMÁTICA

AÇÃO ELEMENTO FONTE DE
RECURSO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
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13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tibagi, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tibagi, .. de ... de 2026.

[REPRESENTANTE]
[EMPRESA]
CONTRATADA

RILDO EMANOEL LEONARDI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas:

[GESTOR DO CONTRATO]

[FISCAL DO CONTRATO]
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